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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VNCNT,qLN." 13412022

INTERESSADo: CAP 40 Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo pÀRÂ coRREsponnÊxcrl: Rua Coronel Teixeira, no 6225, Lote 01, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210001-20 INscRrÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 2101-5800 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2311 REcrBo Do SrNrrlon:21318633

Ánu r srn suPnrrrrol: 6,0ha PRocEsso N.": 088512021

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocllrzlçÂo: Av. Perimetral Thales Loureiro, s/no, Ponta Negra, Manaus-AM.

CooRDENÀDAs GEocnÁrrcls ol Ánrl DE vEGETAÇÃo A sER sUpRIMIDA:
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Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇÂ: LAU-SV N." 134/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforrne aí.24, da Lei n.3.785 de 24.dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo úínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas
informações constantes no processo n' 0tt5/2021.

7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

8. Manter integÍal as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651/12
e 12.727 /2012:

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticid"", agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional habilitado.

11. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águq quando da construção das vias de acesso para
transposição na áre4

I2. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
13. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copalba (Copaifera napezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo
com o Decreto Estzdual n 25.044105;

14. Não são passíveis de exploração paÍa fins madeirciros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece
o Decreto Federal no 5.975106.

15. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma árca correspondente a 6,0 ha.
16. O interessado deve apresentar relâtório final da atividade de supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de
indivíduos retirados, volume em m!, comprovação da destinação do material vegetal,
coordenadas geográficas, registro fotogrífico e outras informaçôes pertinentes no prazo de
validade da licença.

I 7. Pela supressão vegetal de esÉcies protegidas na forma da Lei, o interessado deve proceder com
a elaboração e execução de um plano de plantio de mudas da mesma esÉcie (na proporção 8:1,
ou seja, para cada indivíduo suprimido deve ser plantadas 08 da mesma espécie) em área a ser
defrnida pelo interessado, como forma de compensação ambiental apresentando a este OEMA
a comprovação do plantio no período de 180 dias após a emissão da LAU de supressão vegetal.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA on supRrssÃo vEcETAL N.'13412022 Fts.02

INTEREsSADo: CAP 40 Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo pAn"{ coRREspoxoÊxcrl: Rua Coronel Teixeira, no 6225, Lote 01, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210001-20 lrscnrÇÃo Esraou,u:

Foxr: (92) 2101-5800 Frx:
REGrsrRo No IPAAM: 1012.2311 REcrBo Do STNAFLoR: 21318633

Ánra,r srn supnrrurol: 6,0ha PRocEsso N.': 0885t2021

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação paÍa a lmplantação de um
residencial multiÍamiliar em uma área de 6,0 ha de uma área total de 7,9 ha (conforme
registro sinaflor no 2í318633) localizada no município de Manaus-AM.

Volume Autorizado: 88,033.163,422 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 Ano

Manaus-AM, 27 JVN Nn

,rrfu
Wan H lgado do Nascimento J uliano rcos Valente de Souza

Técnica Diretor Presidente

IMPORTANTE:
. Fica expressamente proibido o trânspoÍe do mrterial, sem o Documento de Origêm Florestrl - DOF
. O uso inegular desta LAU implica na sua invalidaçâo. bem como nas sanções previstas na legislação;
. Este Documento nâo contém emendas ou rasuras:
. Este Documento deve permaoecer no local da exploração püa efeito de fiscalização (Íiente e verso)
. (l volume autorizado não quita volume pendente de reposição florestal:
. Os dados técnicos do projeto sào de inteira responsabilidade do responsável técnico
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